
INDICAÇÃO Nº 
2751
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar a Secretaria Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência à liberação de recursos para construção de Praça Paradesportiva em Presidente Prudente.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente disponibilizará área para construção e a importância de o município ter uma praça com todos os equipamentos para as pessoas com deficiência e que servirá para toda a população praticarem atividades esportivas, independente da idade, é que se realiza está solicitação.

A Praça Paradesportiva é um belíssimo projeto de inclusão social, torna-se um espaço integrado que permite que as pessoas com e sem deficiência possam realizar atividades que valorizem a qualidade de vida de todos.

Assim aguardamos o beneplácito deste nobre Governo sobre esta Indicação que vem ao encontro às políticas públicas do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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